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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 113 / 2022

Dispõe sobre denominação de Via Pública e dá outras providências.  

 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador  JOÃO FERREIRA VERAS NETO, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Passa a denominar Rua José Gaspar Pereira, a atual Rua JE11,  do Loteamento Jardim Esplendido, nesta cidade. 

 

Art. 2º- O Senhor Prefeito mandará afixar placas denominativas em locais próprios. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto,  em 24 de março   de 2022.

João Ferreira Veras Neto

Vereador/PSD
JUSTIFICATIVA

José Gaspar Pereira, Nasceu 08/09/1963 Araxá, faleceu em 02/02/2022,  de infarto fulminante.

Quem foi José Gaspar Pereira?

Filho de Cândido Monteiro Pereira e Luzia dos Anjos Monteiro, ambos falecidos, um homem com um coração enorme acima de tudo, pronto para ajudar a todos,  paciência para lidar com os desafios do dia a dia, com seu carisma fazia sempre bons amigos,  com quem compartilhava  momentos, orientações, risadas... Nasceu com espírito empreendedor,  e garra para trabalhar nunca lhe faltou;  contava com visão ampla para os negócios,  tendo fundado a José Gaspar Centro Automotivo, no ramo de autopeças e serviços, no bairro Urciano Lemos, e   era um patrão que tratava a todos como seus  filhos, cuja trajetória o tornou um empresário conhecido e respeitado em  Araxá.

Exemplo de integridade, caráter e honestidade, faz parte de seu legado os elogios, choros de saudade, boas histórias, e gratidão de todos aqueles que foram, em algum momento, ajudados por ele, que sentem sua  falta tanto quanto o tamanho de seu coração e   agradecem por ter completado  sua missão e deixar apenas boas lembranças.

 Descanse em paz.
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